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INSTITUIÇÃO 
 

A Comissão de Apoio aos Magistrados Aposentados e Pensionistas do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro (COMAP) órgão colegiado administrativo de assessoria, auxílio e apoio à 
Presidência deste Tribunal de Justiça, instituída através do Ato Executivo nº 107/2015, tem as seguintes 
atribuições. 

 

ATRIBUIÇÕES 
 

 A COMAP terá por atribuições, dentre outras:  

I - Coordenar projetos e encaminhar propostas de interesse específico de magistrados 
aposentados e pensionistas;  

II - Incentivar a participação dos magistrados aposentados e pensionistas nas atividades 
desenvolvidas por este Tribunal de Justiça;  

III - Executar programas socioculturais voltados aos magistrados aposentados e pensionistas;  

IV - Sugerir a celebração de convênios de interesse dos magistrados aposentados e dos 
pensionistas, e acompanhar a sua execução.  

Art. 4°. A COMAP receberá apoio administrativo da Divisão de Análise de Atos Formais 
(SGADM/DEADM/DIATO). (Redação dada pelo Ato Executivo n° 121/2023) 

A COMAP vem cumprindo os misteres de suas atribuições, constantes do Ato que a criou (ATO 
EXECUTIVO 107/2015), dando apoio às necessidades e reivindicações dos Magistrados 
Aposentados e Pensionistas do TJRJ, continuando, ainda, no seu trabalho de emprestar sua 
colaboração à alta Presidência do Tribunal de justiça, em tudo que lhe é solicitado, nos termos do 
já mencionado Ato de sua criação. 

 

COMPOSIÇÃO: 

 

A Portaria TJ n° 3893/2025, publicada em 14 de outubro de 2025, altera a composição da 

Comissão de Apoio aos Magistrados Aposentados e Pensionistas do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro (COMAP), como se vê de seu texto, que segue:  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais; em especial 

o disposto nos incisos XXIV e XXV do art. 28 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro (REGITRJ); 

CONSIDERANDO a Portaria TJ nº 1498/2025, publicada no DJERJ de 10/03/2025, que 

designou e reconduziu os membros da Comissão de Apoio aos Magistrados Aposentados e 

Pensionistas do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (COMAP); 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo SEI nº 2021-0611808; 

 



RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Desembargadora ZÉLIA MARIA MACHADO DOS SANTOS para compor 

a Comissão de Apoio aos Magistrados Aposentados e Pensionistas do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro (COMAP) em substituição ao Desembargador ROBERTO LUIS FELINTO 

DE OLIVEIRA. 

Art. 2° Revogar o art. 2° da Portaria TJ n° 1498/2025. 

Art. 3° Alterar os incisos IV e V DO ART. 3° da Portaria TJ n° 1498/2025, que passa a ter a 

seguinte redação:  

I - Desembargador ÍNDIO BRASILEIRO ROCHA; que à presidirá; 

II - Desembargador PAULO MAURÍCIO PEREIRA; 

III - Desembargador MARCO AURÉLIO DOS SANTOS FRÓES; 

IV - Desembargador JOSE CARLOS DE FIGUEIREDO. 

Art. 3º A COMAP passa a ter a seguinte composição 

I - Desembargador ÍNDIO BRASILEIRO ROCHA, que a presidirá; 

II - Desembargador PAULO MAURÍCIO PEREIRA; 

III - Desembargador MARCO AURÉLIO DOS SANTOS FRÓES; 

IV - Desembargador JOSE CARLOS DE FIGUEIREDO; 

V - Desembargadora ZÉLIA MARIA MACHADO DOS SANTOS, representante da Associação 

de Magistrados do Estado do Rio de Janeiro (AMAERJ); 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2025. 

Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 

Presidente do Tribunal de Justiça 

 

ATIVIDADES REALIZADAS PELA COMISSÃO 

 

Foram realizadas ações próprias da COMAP, no interesse de  Magistrados Aposentados e  

Pensionistas, inclusive e principalmente os que residem fora da Comarca da Capital, intermediando 

interesses junto à Mútua dos Magistrados e os órgãos administrativos do Tribunal de Justiça, como 

solicitações para ampliação da rede de convênios nas cidades em que residam; orientação com 

relação ao recadastramento anual (prova de vida); orientação para recuperação de senhas de 

acesso ao sistema do TJRJ junto à SGTEC; atendimentos presenciais, via telefonemas e Whatssap, 

etc. 



• Os membros da Comissão de Apoio aos Magistrados Aposentados e Pensionistas 

(COMAP) têm participado do almoço mensal dos magistrados aposentados, promovido 

pela AMAERJ. Abaixo, fotos do almoço do dia 27/06/2025.  

 

 

 

 



 

 

 

 

• A AMAERJ inaugurou, nesta quarta-feira (17) setembro, a Sala de Reunião 

Desembargador Roberto Luis Felinto de Oliveira, como forma de eternizar o legado de 

uma das principais lideranças do movimento associativo da Magistratura. A homenagem 

póstuma reuniu dirigentes da Associação e do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-

RJ), magistrados da ativa e aposentados e fa miliares do saudoso desembargador. 



 

 

• Os membros da Comissão de Apoio aos Magistrados Aposentados e 

Pensionistas,(COMAP) decidiram indicar o Exmo. Senhor Desembargador PAULO 

MAURÍCIO PEREIRA, como representante no Conselho Gestor do Museu da Justiça do 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. Atendendo a Portaria TJ n° 3586/2025, 

publicada no DJERJ de 16/09/2025, que designou os membros do Conselho Gestor do 

Museu da Justiça do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, Órgão Colegiado 

Administrativo de assessoria e auxílio ao Presidente deste Tribunal no gerenciamento do 

Museu da Justiça (Rio de Janeiro e Niterói). Os membros da COMAP, acreditam que ele 

trará uma valiosa contribuição para este Conselho Gestor. 

• Os membros da Comissão de Apoio aos Magistrados Aposentados e Pensionistas 

(C0MAP) participaram do último almoço mensal do ano de 2025, dos magistrados 

aposentados, promovido pela AMAERJ. Abaixo, fotos do almoço do dia 15/12/2025. 



 

 



 

 

 

 



O Desembargador Marco Aurélio dos Santos Fróes participou da III Mostra Artística e Artística, 

promovida pelos Comitês de Promoção da Igualdade de Gênero e Prevenção e Enfrentamento dos 

Assédios Moral e Sexual e da Discriminação – COGEN 1° E 2° Graus, de 03/11/2025 à 12/11/2025, 

com a obra autoral, “José de Anchieta e a norma moral em 400 versos à Virgem”   

 

 

 

• O Desembargador Marco Aurélio dos Santos Fróes também participou da Exposição 

“Tradição que inspira Arte que permanece”, inaugurada em 11/11/2025, com diversas 

obras autorais. Abaixo fotos da exposição. 



 

 

 

 

 



 

 

No dia 09/12/2025, Desembargadores, funcionários e suas esposas, reunidos em almoço 

comemorativo ao décimo aniversário da COMAP, compareceram ao evento no restaurante Julieta 

de Serpa: Desembargador Índio Brasileiro Rocha e Sra. Dina Josefa Faria Rocha; Desembargador 

Paulo Maurício e Sra. Arisa Machado Pereira; Desembargador Marco Aurélio dos Santos Fróes e 

Carlinda Luiza Padilha Fróes; Desembargador José Carlos de Figueiredo; Desembargadora Zélia 

Maria Machado dos Santos; Sra. Marcia Imbuzeiro Moraes Felinto de Oliveira, viúva do 

Desembargador Roberto Luis Felinto de Oliveira; Carlos Eduardo Alves Vieira e Zildete das Neves; 

Valdenildes Reis Silva Azevedo; Luiz Fernando de França e Nilma dos Santos França. 



 

 

Realçando a importância da visão que teve o Desembargador Luiz Fernando Ribeiro de 

Carvalho, presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro(TJRJ) no biênio 2015-

2016, pela instituição da COMAP, o que vem sendo demonstrado pela excelência dos trabalhos 

desenvolvidos por esta Comissão, no sentido de não medir esforços de procurar dar soluções aos 

problemas enfrentados pelos magistrados aposentados e pensionistas, como uma das suas 

principais finalidades.  

 

 


